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CÂMARA MUNICIPAL DE UBERLÂNDIA

ESTADO DE MINAS GERAIS

República Federativa do Brasil

Projeto de Lei

Projeto de Lei Ordinária Nº 00261/2018

INSTITUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA MG A SEMANA DO 
MEIO AMBIENTE.

A Câmara Municipal de Uberlândia aprova:

Art. 1º Fica instituída, no calendário oficial do Município de Uberlândia, A Semana do Meio Ambiente, 
com o objetivo de discutir e divulgar, de forma participativa e democrática, o conhecimento, a proteção, 
a preservação e a recuperação do meio ambiente, o uso sustentável dos recursos naturais, a valorização 
dos serviços ambientais e a inserção do desenvolvimento sustentável na formulação e na implementação 
de políticas públicas.

Art. 2º A Semana do Meio Ambiente será realizada anualmente, preferencialmente no mês de junho.

Art.3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Ver. Baiano
Vereador

Justificativa:

A presente Lei tem por objetivo comemorar o Dia Mundial do Meio Ambiente , promovendo a 
sustentabilidade e reduzindo ao mínimo posível os impactos ao meio ambiente. O Dia Mundial do Meio 
Ambiente é comemorado em 05 de junho e tem por finalidade criar uma postura crítica e ativa em 
relação aos problemas ambientais existentes no planeta. Os seres humanos são os grandes responsáveis 
por mudanças graves no meio ambiente, como a poluição e a perda de biodiversidade, e cabe a nós criar 
medidas que impeçam que nossos impactos atinjam de modo irreversível a Terra. A conscientização em 
relação à preservação do meio ambiente se destaca como uma das principais ações para a consolidação 
do desenvolvimento sustentável. Com o desenvolvimento do presente projeto é possível o 
aprofundamento na temática acerca do desenvolvimento sustentável. Com essas indagações, podemos 
identificar que faltam principalmente ações de conscientização. Embora programas e projetos nas esferas 
públicas e privadas sejam extremamente importantes, ainda teremos muito a evoluir, principalmente no 
que diz respeito a resultados. Não é possível resolver os problemas ambientais de forma isolada. É 
necessário utilizar uma nova abordagem, que envolva a compreensão de que a qualidade ambiental está 
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diretamente ligada a todas às esferas da sociedade. Assim, a questão ambiental impõe às sociedades a 
busca de novas maneiras de agir, individual e coletivamente, de novos caminhos e maneiras de produzir 
bens que garantam a sustentabilidade ecológica. Simples ações como: cuidar do seu próprio lixo; uso 
consciente da água; não poluir o meio ambiente; não provocar queimadas e consumir somente o que 
necessitamos. Agir para detectar os problemas e projetar soluções através de ações. Não temos como 
separar o presente do futuro, o comportamento assumido agora é que vai garantir a sobrevivência ou não 
das futuras gerações. Ação é a palavra chave para se conquistar um meio ambiente equilibrado. A prática 
de queimadas, seja em zonas urbanas ou rurais, traz vários prejuízos: danos à saúde da população, perda 
da biodiversidade, enfraquecimento dos solos, danos à rede de transmissão elétrica e geração de gases de 
efeito estufa. A prática do emprego do fogo para queima controlada é aceita em determinadas situações, 
no entanto, depende de autorização do órgão ambiental. Promover campanhas de educação ambiental nas 
escolas e comunidades sobre alternativas ao uso do fogo. Defenir protocolos sobre o uso do fogo, 
envolvendo representantes de diversos setores da sociedade, no sentido de criar maior compromisso para 
controlar e limitar as queimadas. Todas as instituições ligadas ao Meio Ambiente deverão ser 
contactadas para que participem conjuntamente da Semana de Meio Ambientes, no sentido de se buscar 
maior integração e identidade regionais, bem como a discussão de problemas comuns à região. As 
atividades acontecerá em parceria com a Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Urbanístico, 
sem ônus para o Poder Executivo. O principal objetivo da Semana Nacional do Meio Ambiente é 
conscientizar a comunidade sobre a importância de preservar os diferentes tipos de ecossistemas.

Ver. Baiano
Vereador


